
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 230, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015, que 
outorga permissão à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Careiro, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00314/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006332/2012-14, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado de Amazonas, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-46, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no 
D.O.U. de 2.2.2016, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124, de 10 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro de 2016, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/02/2016 | Edição: 22 | Seção: 1 | Página: 57

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.124, 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º doRegulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decretonº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta doProcesso Administrativo nº 53000.006332/2012-14, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO AMAZONAS, para
executar, pelo prazo dedez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonoraem
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,no município de Careiro, estado do
Amazonas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22180/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006332/2012-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255633 e o código CRC 83B48CF5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22180/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006332/2012-14 - Nº SEI: 8255633

Ofício 22180 (8255633)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 127



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006332/2012-14

Interessado: Estado do Amazonas - Assembleia Legislativa

Setor:
CGEC - Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 04.530.820/0001-46

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FME

FISTEL: 50413741710

UF: AM

Localidade: Careiro

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4413740         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 1



430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 16/07/2019, às 15:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4413740 e o código CRC ED061F6B.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 4413740

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4413740         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 2



MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Delegacia Regional de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE I NSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa - FME 
I NTERESSADA: ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO AMAZONAS 
REFERÊNCI A (PROTOCOLO): 53000.006332/2012-14 
AVI SO DE HABI LI TAÇÃO N° 16/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 07/02/2012, eu, 
FELI PE ARCOS DE SOUZA, Matrícula n° 1788766, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 10 folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0e] de T e u enzinode 2012. 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fas/DRMC-SP 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006332/2012-14 (0015775)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 3



A s s e m b l e i a Le g i s l a t i v a 
d o Es t a d o d o A m a z o n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co o r d e n a d o r i a d e Pl a n e j a m e n t o e Modern ização 
Ger ência d e Pl a n e j a m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

','•• . ' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

'•. * ' ' ERA S ÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 53000 006332/2012-14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, com endereço para 

correspondência na Av. Mário Ypiranga Monteiro, n.° 3950, Parque Dez, na cidade de Manaus, 

Amazonas, CEP: 69050-030, por seu representante legal, vem solicitar a Vossa Excelência 

outorga para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na cidade do Careiro, Estado do Amazonas, no Canal 290 E, Classe 

C, previsto no Anexo f do Aviso de Habilitação n.° 16/2011. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento, 

Manaus, 03 de fevereiro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
k k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

PRESIDENTE, em exercício 

• • 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• - • , 

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Av. Már io Yp i r an ga M o n t e i r o , n°  3 . 9 5 0 -  Par q u e Dez 

Ma n a u s - AM -  CEP:  6 9 . 0 5 0 - 0 3 0 -  Fon e:  ( + 5 5 )  ( 0 9 2 )  3 1 8 3 - 4 4 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w . a l e a m . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A s s e m b l e i a Le g i s l a t i v a 
d o Es t a d o d o A m a z o n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co o r d e n a d o r i a d e Pl a n e j a m e n t o e Modern ização 
Ger ência d e Pl a n e j a m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS CGC n.° 

04.530.820/0001-46, por seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de 

outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins 

exclusivamente educativos, na cidade do Càreiro Estado do Amazonas tendo em vista o disposto -

no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, por meio da qual foi extinta a Fundação 

Roquete Pinto, declara junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a cumprir o 

disposto nos artigos 221 e 222, § 2.°, da Constituição da República, das obrigações constantes da 

Portaria Ministerial 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências constantes da 

legislação específica de radiodifusão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

- • 

Manaus, 03 de fevereiro de 2012 

• 

DeputadoMarcos Rotta 

PRESIDENTE, em exercício 

• 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

Av. Már io Yp i r an ga M o n t e i r o , n°  3 . 9 5 0 -  Par q u e Dez 

Ma n a u s - AM -  CEP:  6 9 . 0 5 0 - 0 3 0 -  Fon e:  ( + 5 5 )  ( 0 9 2 )  3 1 8 3 - 4 4 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w . a l e a m . g o v . b r 
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A s s e m b l e i a Le g i s l a t i v a 
do Es t a d o d o A m a z o n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACo o r d e n a d o r i a d e Pl a n e j a m e n t o e Modern ização 
Ger ência d e Pl a n e j a m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

DECLARAÇÃO 

• 

. 5 

O abaixo assinado declara que: 

1 Fl*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OH % 

• 

a) Não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão ou permissão; • 

b) Não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

caso venha a ser contemplada com a outorga; 

c) Possui recursos financeiros para o empreendimento; 

,d) Integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação 

-EBC; 

e) Somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerencia, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga; 

-  i 

Manaus, 03 de fevereiro de 2012/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 míwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$SK&^ -y 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• / Deputad 

PRESIDENTE DA ALEAM, err zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . - - í. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ • 

Av. Már io Yp i r an ga M o n t e i r o , n°  3 . 9 5 0 -  Par q u e Dez 

I v t an au s- AM -  CEP:  6 9 . 0 5 0 - 0 3 0 -  Fon e:  ( + 5 5 )  ( 0 9 2 )  3 1 8 3 - 4 4 4 4 
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ASSEMBLEI A LEGI STI VA DO ESTADO DO AMAZONAS 
ESCOLA DO LEGI SLATI VO SENADOR JOSÉ LI NDOSO 

^ Fu b r i çazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çj5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos que a Escola do Legislativo Senador José Lindoso, criada em 29 de 

novembro de 2005, respaldada pelo § 2 do Artigo 39, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional no. 19, vem cumprindo sua missão de capacitar e aperfeiçoar os servidores 

do Legislativo e o de aproximar a população e o público estudantil amazonense a este 

Poder, registrou em seis anos de efetivo desempenho, aproximadamente (75.000) setenta e 

cinco mil pessoas, entre servidores do Legislativo, servidores públicos parceiros e as 

várias classes estudantis, através de programações inovadoras, com nível de excelência e, 

com a outorga da Rádio, o seu raio de atuação será consideravelmente expandido. 

Manaus, 03 de fevereiro de 2012 

Senador José Lindoso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av . Már io Yp i r an ga Mon t ei r o, n°  3 9 5 0 -  Par qu e 10 
Man au s -  A M CEP 6 9 0 5 0 - 0 3 0 
fone:  9 2 3 1 8 3 - 4 5 2 9 fax :  9 2 3 1 8 3 - 4 5 4 0 
si t e: w w w . aleam . gov . b r 
e- m ai l :  esco lado leg isla t i v o@y ah oo. com br 
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w 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'.íjijzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diret or ia de Com un i cação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Asse m b l e i a Leg i s l a t i v a 
d o Es t a d o d o Am a zo n a s 

M inistério das Comunicações S P§ 06 t 

Descriminação da grade de programação para Radio ALE 

• ALE NOTÍCIAS 30:M IN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jornalismo político de linguagem simples, com reportagens que retratam o dia a dia do Parlamento Estadual, 

Projetos de lei, decretos, Votações uma reflexão criticas dos principais assuntos destacados pelos parlamentares 

• BOM DIA 01:00HORA 

As primeiras informações do dia no parlamento estadual, Um bate papo descontraído com os deputados e 

convidados que tratam sobre política , economia, segurança e educação e a Participação da população, O quadro 

bancada federal destaca as informações da atuação dos deputados federais pelo Amazonas e as votações do 

congresso que influenciam a vida da população. 

• ALE REPÓRTER 10:M IN 

Plantão de noticias exibido durante a programação, A proposta é mostra os preparativos da sessão plenária, os 

Deputados inscritos para pronunciamento, e os temas a serem debatidos em plenário com transmissão 

diretamente as terça,quarta e quinta. 

• SESSÃO PLENÁRIA DAS 09:00 ÁS 14:00 TRANSM ISSÃO AO VIVO. 

A discussão, analise e votações de projetos, Pronunciamentos dos parlamentares sobre temas de repercussão e 

que exercem influencia no Amazonas transmitidos ao vivo, de terça a quinta a partir das 09:00Horas 

• ALE ENTREVISTA 30:M IN 

O Programa Ale Entrevista tem como objetivo divulgar a política, saúde, educação e segurança publica no estado 

do Amazonas, programa ao vivo toda sexta-feira a partir das 15:Horas 

• DIFUSÃO CULTURAL 30:M IN 

O programa Difusão Cultural tem como objetivo divulgar a cultura regional, nacional como musica,dança,teatro e 

com foco aos costumes da terra 

• QUESTÃO PARLAM ENTAR 30:M IN 

O programa questão parlamentar tem como objetivo divulgar a atuação dos deputados estaduais,0 trabalho das 

comissões da assembléia. A criação dos projetos de lei, A aplicação das leis já aprovadas no parlamento estadual. 

Um programa que traz informação sobre os tramites que regem a casa legislativa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Már io Yp ir anga Mo n t e i r o , n°  3 . 950 -  Par que Dez 

Ma n a u s- AM -  CEP:  6 9 . 0 5 0 - 0 3 0 -  Fone:  ( + 5 5 )  ( 0 9 2 )  3 1 8 3 - 4 4 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w . a l e a m . g o v . b r 
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Â ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Asse m b l e i a Leg i s l a t i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ifc'Cdo Est a d o d o Am a zo n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diret or ia de Com un i cação 

• ABC DO PARLAM ENTO 5:MIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faz as explicações sobre as expressões parlamentares e o regimento interno. Informações institucionais q t fê^ 

ajudam o cidadão a entender melhor as prerrogativas eo funcionamento do Poder Legislativo Estadual. 

• ALE SERVIÇOS 

A divulgação de noticias e serviços públicos fundamentais ao dia a dia da população apresentado em forma de 

plantão durante os intervalos dos programas. O Ale Serviço tem o objetivo der divulgar notícias rápidas de 

interesse do cidadão. 

• M EM ÓRIA 5:M IN 

Fatos históricos são destacados em um programa onde o passado permanece vivo. Um resgate dos 

acontecimentos que marcaram uma época em edições detalhadas e emocionantes. Depoimentos de gente que 

faz parte da história do Amazonas 

• VISÃO FEMININA 30:M IN 

A visão política da mulher na atualidade. Questionamentos, críticas e a analise dos acontecimentos no Amazonas, 

no Brasil e no mundo. Jornalistas e convidados defendem suas opiniões e apontam sugestões para os problemas 

sociais. 

• CONHEÇA O INTERIOR 30:M IN 

Uma viagem pelo Amazonas. O dia-a-dia dos ribeirinhos, a história dos municípios e a economia que movimenta o 

interior do estado. As belezas naturais da região que tem a maior biodiversidade do planeta. Tudo isso e muito 

lais você assiste em Conheça o Interior. 

• BRASIL ELEITOR 30:M IN 

A revista eletrônica produzida pela Justiça Eleitoral que viaja pelo Brasil mostrando ações de cidadania e em 

defesa do voto consciente. 

• STJ CIDADÃO 

O STJ Cidadão é a revista eletrônica semanal produzida pela coordenadoria de TV do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ). As decisões do STJ e como elas vão influenciar a vida da população. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Már io Yp i r anga Mo n t e i r o , n°  3 . 950 -  Par qu e Dez 

Ma n a u s- AM -  CEP:  6 9 . 0 5 0 - 0 3 0 -  Fone:  ( + 5 5 )  ( 0 9 2 )  3 1 8 3 - 4 4 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w . a l e a m . g o v . b r 
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A sse m b l e i a Leg i s l a t i v a 
d o Est a d o d o Am a zo n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diret or ia de Com un i cação 

• SESSÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*  Fi* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA og zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Futrica ^  £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Homenagens propostas pelos parlamentares a autoridades que desenvolveram trabalhos relevantes para ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^C'p i 

Amazonas e Brasil. Pessoas que fazem parte da história recebem reconhecimento do Parlamento Estadual em 

sessão especial realizada no plenário Ruy Araújo. 

• AUDIÊNCIA PÚBLICA 

problemas que afetam a população amazonense. A discussão de assuntos que influenciam o desenvolvimento 

do Amazonas sob o olhar dos Deputados e com participação da comunidade. O desdobramento de temas que 

determinam os rumos do Estado e alternativas para solução de problema zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w w w . a l e a m . g o v . b r 
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A s s e m b l e i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d o A m a z o n a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Construindo um Am azonas de todos nós zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 
Endereço: Rua Mergent haler , 592 -  Bloco I  -  Mezanino 
Vi la Leopoldina 
CEP: 05311-900 SÃO PAULO/ SP. 

; CORR€IO< 
! AR MP 
! D • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S X 5 3 
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SRO - Internet Page 1 of 1 

^3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[CORR€tCX] SX534077095BR - Histórico do Objeto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S E D E X 1 0  e  d o S E D E X H oj e , em que ele representa o horário real da entrega. -  r j  

<5" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dat a Local Si t uação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 7 / 0 2 / 2 0 1 2 06 : 33 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACTE JAGUARE SAO PAULO/SP Encam inhado 0 7 / 0 2 / 2 0 1 2 06 : 33 

Em trânsito para CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

0 7 / 0 2 / 2 0 1 2 05 : 55 CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 14: 38 AC ANDRE ARAUJO - MANAUS/AM Encam inhado 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 14: 38 

Em trânsito para CTCE MANAUS - MANAUS/AM 

0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 14: 19 CTCE MANAUS MANAUS/AM Encam inhado 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 14: 19 

Encaminhado para CTE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

0 3 / 0 2 / 2 0 1 2 14: 26 AC ANDRE ARAUJO - MANAUS/AM Postado 

"5 
= 3  

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta ] 

Imprimir 

http://websro.correios.com.br/sro_bin/txectO l$.Inexistente?P LINGUA=001&P TIPO=002. 7/2/2012 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e : 

CNPJ: 

ASSEM BLEI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO AM AZ ONAS 

0 4 . 5 3 0 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 4 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c a m o s q u e n ão c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p en d ên cias e m  s e u n o m e , r e l a t i v a s às r e c e i t a s 
a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e i , r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e s t a agên cia d e c o b r a r q u a i s q u e r d ív id as d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s . 

Es t a ce r t i d ão r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à si t u ação d o c o n t r i b u i n t e n o âm b i t o d e s t a ag ên c i a , n ão 
c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e inex ist ência d e déb i t os i n s c r i t o s e m  Dív ida A t i v a d a Un ião , 
a d m i n i s t r a d o s p e l a Pr o c u r a d o r i a Ge r a l d a Fa ze n d a N a c i o n a l . 

Em i t i d a às 1 5 : 2 4 : 2 9 d o d i a 1 4 / 1 1 / 2 0 1 3 ( h o r a e d a t a d e Br asíl ia) . 

Vá l i d a a t é 1 4 / 1 2 / 2 0 1 3 . 

Cer t i d ão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

htrp://sistemasnet7sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSi... 14/11 /?nizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ MenuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P r i n c i p a l  w 

Tela I n icia l Resu l t ado da Consu lt a 

Agem m Sat iorut 

de ! elecomunicações 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral menu ajuda 

Consulta Geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ca n a l / F r e q E n t i d a d e 

3 1 E ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Usuár io: -  D a t a : 1 4 / 1 1 / 2 0 1 3  H o r a : 1 3 : 2 8 : 2 8  

R e g i s t r o 1  a t é 1  d e 1  r e g i s t r o s 

U F L o c a l i d a d e Serviço F a s e Situação Ca r . 

AM Manaus TV C 

Página: [ 1 ]  [ I r j T [ R e g ]  

ifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? s i/v f : - i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* )£yrifà}pj MS] 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ <3 6 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064682/2011 e apensos. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o estabelecido pela 
Portaria MC n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, de 
acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
-Município: Careiro/AM 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 1 (um) processo a ele 
apensado, relativo à proposta apresentada, objetivando a outorga em questão, para conferência e 
verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, de acordo com as correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o 
seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 
Assembleia 
Legislativa do 
Estado do 
Amazonas 

I 53000.006332/2012 Inabilitada •Indeferimento 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art. 5", §l°,da Portaria n° 420/2011. 

4. Impende-se ressaltar que participa deste processo de seleção pública apenas 
pessoa jurídica de direito público, inabilitada em razão do não preenchimento dos requisitos 
estabelecidos pelo artigo 4 o, § 4 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 

A C O / G T E D / D E A A / S C E - M C 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela declaração de inexistência de vencedor para,p presente processo de seleção 
pública; 

b) pelo indeferimento do processo relativo à proposta atinente a este procedimento 
de seleção; 

c) pela comunicação à participante sobre o resultado deste processo de seleção 
pública, por meio de ofício, com aviso de recebimento dos Correios, concedendo-
lhe prazo recursal, de acordo com o art. 10, § I o da Portaria 420, de 14/09/2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Brasíl ia,-H de w - J ^ 3 de: 2013. 

^ANA CAROLINA DE O L I V E I R A VILMA DE F. A L VAI 

NGA FANIS 
Técnico Nível Superior Analista - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. I . ' , ; . '> 

1 Brasília, ^ . d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rian^izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/U^ de 2013. 

E L Z A MARIA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013-, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006332/2012-14 (0015775)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 16



Eletrônica. 
De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

B r a s í l í á T ^ \ de ^ > o - _ / ,de2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVIO PjEPtó^/PÍERANTI 
Diretor do Departamento oVACompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. • O j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

br ica 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3> tea^o-^e^O de 2013. 

PAT 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 

ACO/ 53000.064682/2011/ GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 5 ? /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000. 006332/2012, apenso ao Processo n° 53000.064682/2011. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Careiro/AM 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 03/02/2012 
Requerimento tempestivo? ^ sim Q não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5°da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

L I S T A D E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO PESSOA 
JURÍDICA DE D I R E I T O PÚBLICO INTERNO 

FOLHAS 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; 

OK 
Fl. 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta. 

Não se 
aplica 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK 
Fl. 03 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

OK 
Fl. 04 

A C O / G T E D / D E A A / S C E - MC 
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_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

e) Declaração firmada pelo representante legal dá pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

OK 
Fl. 04 

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Irregular 
Fls. 06 a 08 

• 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 4o serviço 
objeto da outorga; 

OK 
Fl. 04 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. , 

Não se 
aplica 

i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? OK 
F l . l l 

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta, não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

• Não oferece a grade detalhada contendo os dias da programação (de segundará 
domingo) que se pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

•4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8°, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
. obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
•comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 

. correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

• 

Brasília, - H d e - - o ^ — ^ de 2013. 

• 

ANA CAROLINA D E OLIVEIRA^ 

Técnico Nível Superior 

ACO/53000.006332/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 

V I L M A DE % ALVARENGjA FANIS 
Analista - Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
2 de 3 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -J^de ^^tÂ^de 2013. 

ELZAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARIA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Diretor do 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

ACO/53000.006332/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 /2013 /GTED/DEAA/SCE - MC 

Brasília, 31 àstcd?jji~-&T4/ de 2013. 

A(o) Senhor(a) 
Representante Legal da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Av. Mário Ypiranga Monteiro, n° 3950, Parque Dez 
69050-030 - Manaus/AM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. \  >•  , j ' ~ 1 

Assunto: Processo de SeleçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Manaus/AM. 

Referência: Processo n° 53000.006332/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064682/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J5£ /2013/GTED/DEAA/SCE - MC e n V / r /2013/GTED/DEAA/SCE - MC com 
vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Aĉ c mparfnamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

A C O / G T E D / D E A A / S C E - MC 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações -^Rubrica_^— ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica <o 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ' f r V 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao amai responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ) Vista do Processo; 
Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; 

( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 5 S O O U - O ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C % X \ \ 

Relativo ao Serviço de:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( )Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial/( )RTV/( ) S A R C 

Tome do interessado: ' y - c^-Va^l o»— cLg_ ^ ^ y e _ c \ e^_^ô-> 

Endereço completo: 

CEP: UF/Município: 

Telefones: 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) I I — Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) I H — As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) rV — As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; „ , . - . 

Brasília, QD_, de 4 ^ Y u 9 de 200 

Assinatura, do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASI L M j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONSELHO SECCIONAI 00 DISTRITO FEDERAL 

IDENTIDADE DE ADVOGADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M M  

FABIANO DE MEDEIROS VILAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r'3iíl? 
IIIL-íllli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FIUAÇAO 
DAMfÁO ALVES VftAR 

. JOANA MARIA DE MEDEIROS VILAR 
•  ATOUUOAOe 

8RASÍL1A-DF 
M  

Z.402.S85 - SSP/ DF 
OOAftM  Oí OPCÁOS E TECt íOS 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 1 

i?*^K(>-P!«iRoíèÁPuio*Énj. 

OATA DE NASCIIIENTO ; 

i7/io;im j 

012.298.841-81 > 
VIA EíPEOíOC E l 

01 28/ 10/ 2011 

o 
Rubrica Í2. 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 
n°: 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h O O O - ( T l / ^ Q / d « - 5 3 , 0 0 0 . 0 6 0 / ^ 2 ^ ^ 

Solicitante:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f~gdgjQ/&tQ 

Quantidade de folhas: 

Valor total: 

Situação: (X) pago ( ) Falta pagar 

Entrega; { ) em mão ( ) via correio 

& V 
o Rs CS o1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 77 CO 
•a Rubrica t? " 
\ ' ' 

Telefone para contato : 

Endereço pára correspondência: 

Cole aqui o comprovante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06/ 07/ 2012 -  BANCO DO BRASI L.  -  15: 18: 32 
481115771 SEGUNDA VI A 0304 

OUVI DORI A BB 0800 729 56/ 8 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DI NHEI RO 

i I l I ENTE:  I I  1 IKANSF I  I t l ANC TESOURO 

UATa"  06/ 07/ 2012 
•VALOR DI NHEI RO 3, 40 
VALOR TOTAL 3, 40 

I DENTI FI CADOR 1:  4 .  i M. 030. 000. 118. 82?  0 
I DENTI FI CADOR 2:  579. 997. 40bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " 1  

NR. AUTFNI I CACAU C. E5A. 6AC. 601. 520. b4 
FI A NO VERSO CüMU CONSERVAR ESTE DOCUMENTO.  
NTRE OUTRAS I NFORMAÇÕES.  
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íê^^lCHSR-^'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L E T R A D E F O R M A 
_ - . $ . •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°121 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
Av.Mario Ypiranga Monteiro, n°3950-Parque Dez 
Cep: 69050-030 Manaus - A M 
Proc: 53000.006332/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, i ' i i • ; i i 1 i i i' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"' U. ' 1 i 1 '1 1 

ilF 1 PAÍS 1E4Y C 

I D E C L A R A Ç Ã C D E C O M T E Ú D O . SU J EI T O A V ERI F I CA ÇÃ O ' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 DI3CRM INACIQM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• I " t 

KAT U RES A D O EN V I O /  NATVRE DEL-ENVOI-

rnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRiORiTÁRIA/ PRIORITAIRE 
. r n E M S 

] SEGURADO / VALEUR DECLARE-

A SSI N A T U RA D O R E C E B E D O R /  SIGNATURÈ DU RÉCEP i =UR \  

|  N O M E L EGÍ V EL D O R E C E B E D O RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í  W O M USJSLE D U RÊCEFTEUR 

D A T A D E R E C E B I M E N T O 

D A T E D E L I V RA T I O N 

IV D O C U M E N T O D E I D EN T I F I CA ÇÃ O D O 
.1 R E C E B E D O R /  Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U 3 R I CA E MAT. D O E M P R E G A D O /  

S/ SW A T U RE DE LAGENt' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AfRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

, C A R I M B O . D E E N T R E G A 
1 U N I D A D E DE D E S T I N O 

5VRÈAUDE DESTINÀTÍÔN 

M8 

AV.. 

02C3-0 FOÜit 
. 114 x 186 mm 

• A 

CORR€IO< 

D AT A D E P O S T A G E M I dkTE DE iítÒT *  

V i l ' , f f 

AVISO DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECEm j Vf eNTO 

A\ f l fk CN07 
A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. J G 0 9 0 4 0 7 3 3 9 B R 

TENTATIVAS DE 

h 

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A ' •  

N O M E O U R A Z Ã O SO CI A L D O R E M E T E N T E LNOM OU RA,SON SOCIALE 

ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE ÚVRÃÍ^ 

DE VEXPÉDITEUR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e ' V 

Consignação da União » 

70044-900 Brasília - DF ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" J L - L _ L 

- L — I 1 L 

- I L 

J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• 

i 

•  

. . . . t 

1 
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« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• I 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

i! 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar. Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Telefone: (61)2027-6464 

Ofício n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

} ^ ^ :.-Í--'.:  
/2014/DEAA/SCE-MC 

• 

de 2014. Brasília, { d e 

,A(o) Senhor(a) . < . 

Representante Legal da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Av. Mário Ypiranga Monteiro, n° 3950, Parque Dez. 
69050-030-Manaus/AM 

r$
 ::;:kb'.\ v,.: v/ ^^^ffi:^-^'^' ^'• ; ':^'• ^ :vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: ^ • ' <^ . : v • '\ • l^^ v '^í ' '• ' •  

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo dé Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro/AM. 

Referência: Processo n° 53000.006332/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064682/2011. 
. . . , l i 

t 

Senhor(a) Representante Legal, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

1, Çumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia da Nota Técnica n° 

j2écZ, /2014/GTED/DEAA/SCE - MC, com vistas à comunicação do resultado da 
análise, relativa ao assunto em destaque. 

2. Soficitamos seja desconsiderado. o teor da Nota Técnica n° 
297/2013/GTED/DEAA/SCE - M Q encaminhada por meio do oficio n° 121/2013/ 
GTED/DEAA/SCE - MC, datado de 31/12/2013, recebido,em 21 de janeiro de 2014. conforme 
AR Postal (fl. 20) dos autos, os quais foram encaminhados por este Ministério antes da 
elaboração da Nota Técnica n° 326/GTED/DEAA/SCE-MG - consulta da Secretaria de 
Comunicação Eletrônica - SCE acerca da possibilidade de aceitação da grade de programação 
apresentada, pela entidade, em atendimento ao referido Aviso de Habilitação. 

3. Fica estabelecido o prazo de trinta dias. contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que a entidade apresente o documento solicitado 
fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em 
referência. 

• 

Atenciosamente, 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

OCTA NA PIERANTI 
• 

Diretor do Departamento de'Acompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ C( ) / ( iTllJ/ DI-AA/ SCH - .MC 
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- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<Z 12014/GTED/DEAA/SCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Nota Técnica n° 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo h° 53000. 006332/2012, apenso ao Processo n° 53000.064682/2011. 

' . •, V' • . '•' 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se cíe proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

• 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Serviço objeto da outorgaiFME 
Município: Careiro/AM 
Canaí: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 / 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:/06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 03/02/2012 
Requerimento tempestivo? £><] simzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O não 

• 

ANALISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela - proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5°da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201,'publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

• L I S T A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO PESSOA 
JURÍDICA DE D I R E I T O PÚBLICO INTERNO FOLHAS 

a) Requerimento de encaminhamento. da proposta, assinado pelo representante 
legal; ' » 

OK 
Fl. 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBQ no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta. 

Não se 
aplica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - . 

c) Declaração firmada pelo reprçsentante legal da pessoa jurídica interessada, 
.comprometendo-se a obedecer aó disposto nos artigos 221 e 222, § 2°,-dá 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantçs da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 3e abril de 1999; 

OK 
Fl. 03 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
OK 

Fl. 04 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade-objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 

OK 
Fl. 04 

ACO/CiTLD/DEAA/SCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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noart.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12 do Decreto-Lei n° 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; • 

OK 
Fl. 04 

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

. irregular 
Fls. 06 a 08 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,' 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução'do serviço 
objeto da outorga; 

OK 
Fl. 04-

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

. Não se 
• aplica 

i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? OK 
Fl . í í 

. 3. Antes de comunicar» à entidade o resultado da análise da proposta e declarar a 
inexistencia.de vencedor para o presente processo de seleção, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 'do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da Nota 
Técnica n° 326/GETED/DEAA/SCE-MC, submeteu à apreciação da Consultoria J u r í d ^ 
consulta acerca da possibilidade de aceitação da grade da programação apresentada nos autos, 
visto que não teria discriminado minuciosamente o dia/horário de cada programa: * . * 

4 / A CONJUR, por meio do PARECER N° 136/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
. MC/CGU/AGU, de 28 de janeiro de 2014, (cópia anexa), opinou pela possibilidade de aceitação 
da grade de programação acostada aos autos pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS - com a possibilidade de a S.CE, caso decida a autoridade administrativa por 
adotar a orientação contida no referido Parecer, diligenciar a entidade para que 
especifique/esclareça o dia/hora da veiculação dos programas enunciados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  .  .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

•5, Diante do exposto, opinamos pelo: 

- encaminhamento de cópia desta Noja, Técnica à Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas - para que -apresente. no prazo de 30 dias, a grade de 
programação, especificando/esclarecendo o dia/hora da veiculação dos 
programas enunciados referentes a todos os diaŝ  da semana. 

A consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de.Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Brasília, \H de O - W - j " de 2014. 

# A -ANA CAROLINA DE OLIVEIRA V 

Técnico Nível Superior 
V I L M A DE F. ALVARENGA FANIS 

Analista - Chefe de Divisão 
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

ACO/53-Wl.006332/2QI2/üTEI>'DnA,VSCE - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

2 de 3 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  . '  '  •  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Ú zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

B r a s í l i a , d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ohteJl  / ÁfM 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I A R I A D E L N E G R O B . F E R N A N D E E L Z Í ^ A J U A D E L N E G R O B . F E R N A N D E S 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da UniaÕ" 
Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 

outubro de 2013. 
•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  •  •  . .  

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

4 

Brasília, de ohcl\ de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

A L M I R C O O T I N H O P O L L I G 

Coordenador do Grupo de Trabalho deiradlõõnrulãb Educativa e Consignações da União 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 20K3, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  -

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

O C T Á V I O 

rasjlia, [({ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oJU*  j  de 2014 

P I E R A N T I 

Diretor do DepartamentcVgeVAcompanhamento e Avaliação.' 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013. publicada no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. .. 

• : 

• • -

• . r i 

•  

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  •  

ACO/53000.006332/20I2/GTED/DEAA/SCE - MC 

• . 

• 

J de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v 

• Departamento de Acompanhamento e Avaliação r-. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (6-1)2027-6464 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jOi /2014/DEAA/SCE-MC \ 

Brasília, | % de ( de 2014. 

-A(o)Sçnhor(a) ' 
Representante Legal da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Av. Mário Ypiranga Monteiro, n° 3950, Parque Dez. 
69050-030 - Manaus/AM ' . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' • 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y \  \  

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro/AM. 

Referência: Processo n° 53000.006332/2012, apenso ao Proc. n° 530'00.064682/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  

Senhor(a) Representante Legal,, 

1. Çumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia da Nota Técnica n° 

££cZ. /2014/GTED/DEAA/SCE - MC, com vistas à comunicação do resultado • da 
análise, relativa ao assunto em destaque. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Solicitamos seja desconsiderado, o teor da Nota Técnica n° 
297/2013/GTED/DEAA/SCE - MC, encaminhada por meio do ofício n° 121/2013/ 
GTED/DEAA/SCE - MC, datado de 31/12/2013, recebido em 21 de janeiro de 2014. conforme 
AR Postal (fl. 20) dos autos, os quais foram encaminhados por este Ministério antes da 

<bi elaboração da Nota Técnica n° 326/GTED/DEAA/SCE-MC - consulta da Secretaria de 
Comunicação Eletrônica - SCE acerca da possibilidade de aceitação da grade de programação 
apresentada, pela entidade, em atendimento ao referido Aviso de Habilitação. 

3. . Fica estabelecido o pr,azo de trinta dias. contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que a entidade apresente o documento solicitado 
fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos njímeps deste ofício e dos processos em 
referência. 

Atenciosamente, / / W / 

" ' 
M i / \ll / 

) O C T A Y U / P F J Í J N N A P I E R A N T I 

Diretor do Depártamé«ío de 'Acompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro do2013. publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. , 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIGNATÁRIO: DEAA/SCE-MC 17zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/04/2014 
ÁREA DE ANÁLISE: STEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 401 de 14/04/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.006332/2012 
DESTINATÁRIO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO YPIRANGA MONTEIRO N° 3950 PARQUE 
DEZ 
CEP: 69.050-030 - MANAUS / AM 
INFO. ADICICIONAL: PROCESSO DE SELEÇÃO « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGI STRADO URGEN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

•  •  

G 0 8 7 4 6 7 1 1 1 B R 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"BRÉSIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<•> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 

D AT A D E P O S T A G E M /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 EM /  BUREAU DE DÉPÔT 

J G 0 8 7 4 6 7 1 1 1 B R 

( CÓDI GO DE BARRAS OU N°  DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ / _ 

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "U",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315-
Cep: 70.044-900 Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 1 I I 

J I I I , I I 

I I i l I ) l i I I I l i I I I I I I 
B R A S I L 

o 

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- i 

• 

• • 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.006332/2012-14

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 06 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico
de Nível Superior, em 06/06/2014, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0015779 e o código CRC BF8779C6.
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Poder Legislativo 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
CUIDANDO OA NOSSA GENTE 

Ofício n.° 099/2014-DG Manaus/AM, 27 de maio de 2014. 

Ao Senhor 
OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anexo 
CEP: 70.044-900 
Brasília/DF. 

Assunto: Encaminhamento das informações solicitadas pelo Ofício n.° 401/ 
2014/DEAA/SCE-MC - Referência: Processo n.° 53000.006332/2012, apenso ao 
Proc. N.° 53000.064682/2011. 

Senhor Diretor de Departamento, 

Ao cumprimentá-lo respeitosamente e, de ordem do Exmo. Deputado 
Josué Cláudio de Souza Neto, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amazonas, sirvo-me do presente para encaminhar a GRADE DE PROGRAMAÇÃO, 
especificando/esclarecendo o dia/hora da veiculação dos programas enunciados 
referente a todos os dias da semana, conforme o solicitado pelo Ofício n.° 
401/2014/DEAA/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n.° 
262/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, relativa ao (processo de seleção para oVitorga de 
serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Careiro/AM. \ / 

Esperando ter prestado as informações solicitadas, coloco-príe a disposição 
para outros esclarecimentos se necessário, faço uko da oportunidade para apresentar 
expressões de estima e apreço. \ \ 

Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA òc 

W A N D E K J K R A Ú J O M O T T A 

Dire^Gèral da ALEAM 

Már io Ypiranga Monteir o [ant iga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69 .050-410 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4444 

www.aleam.gov.br 
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DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Diretoria de Comunicação 

Mem. n° 006/2014 - DICOM 

Manaus, 27 de maio de 2014. 

DA: GERÊNCIA DE TV E RÁDIO ALEAM - DICOM 
PARA: DIRETORIA GERAL 
ASSUNTO: GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Senhor Diretor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a Vossa Senhoria, a Grade de Programação da Rádio dos 

Municípios de Careiro, Manacapuru e Parintins, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente , 

o 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 - Parque Dez - CEP 69050-030 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4331 / 3183-4575 

www.aleam.gov.br 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

DOMINGO 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à OóhOO — Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07H00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às lOhOO - Sintonia Ambiental 

luhOO às 11 hOO - Reportagem Especial 

IlhOO às 12h00 - A Voz das Comissões 

12 hOO às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20h00 às 21 hOO - Improviso 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23H00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

2 a FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 — Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07H00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - 1' Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20b00 às 21h00 - Aleam Notícias -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2*  Edição (Jornal do 
Parlamento) 

2lh00 às 22hO0 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23H00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

3 a F E I R A 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00H40 às 05H00 - Blues & Jazz 

05H00 à OóhOO — Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06H00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Br a s i l  

20h00 àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2í MH) - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21h00 às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22H00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

4a F E I R A 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

OShOO à 06h00 — Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OéhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08HO0 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

Oh 00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21h00 - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21  hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22hO0 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24H0O - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

5a F E I R A 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

O0h4O às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à OóhOO - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07H00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13hO0 às 19h0fl - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

2OH00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22H00 às 23H00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

6a F E I R A 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00H40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05H00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OóhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

2IhuO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

SÁBADO 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05H00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às lOhOO - Sintonia Ambiental 

lOhOO às IlhOO - Reportagem Especial 

llhOO às 12h00 - A Voz das Comissões 

12h00 às 19h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20H00 às 21 hOO - Improviso 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22H00 às 23H00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Poder Legislativo 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

Ofício n.°099/2014-DG 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

D AN D O DA N O S S A G È ( JX 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
END: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, A * ^ £ 
CEP: 70.044-900 
Brasília/DF. 

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69 .050-41!" 

ÇORMIOJ 
%)  MANDOU,  CHEGOU.  

Fone: (+55) (092) 3183-4444 
www.aleam.gov.br 

SA 88103383 9 BR 
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Poder Legislativo * 
ASSEMBLEIA 

A s s e m b l e i a Legislativa do Estado do A m a z o n a s DOEÍVADOADO 
AMAZONAS 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Ofício n.° 098/2014-DG Manaus/AM, 27 de maio de 2014. 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anexo 

CEP: 70.044-900 

Brasília/DF. 

Assunto: Encaminhamento das informações solicitadas pelo Ofício n.° 405/ 
2014/DEAA/SCE-MC - Referência: Processo n.° 53000.006331/2012. apenso ao 
Proc. N.° 53000.064681/2011. 

Senhor Diretor de Departamento, 

Ao cumprimentá-lo respeitosamente e, de ordem do Exmo. Deputado 

Josué Cláudio de Souza Neto, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, sirvo-me do presente para encaminhar a GRADE DE PROGRAMAÇÃO, 
especificando/esclarecendo o dia/hora da veiculação dos programas enunciados 

referente a todos os dias da semana, conforme o solicitado pelo Ofício n.° 
405/2014/DEAA/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n.° 

264/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, relativa ao processo de seleção para outorga de 

serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Parintins/AM. \ / 

Esperando ter prestado as informações solicitadas, coloeo-me a disposição 

para outros esclarecimentos se necessário, faço uso da oportupidade para apresentar 

expressões de estima e apreço. \ \ 

Atenciosamente^^ 

WANDBHÀRAL)JO MOTTA 
Direíp^Geral da ALEAMS. 

Av. Már io Ypiranga Monteir o (antiga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69 .050-410 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4444 

www.aleam.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
CUIDANDO DA NOSSA G E N T E 

Diretoria de Comunicação 

Mem. n° 006/2014 - DICOM 

Manaus, 27 de maio de 2014. 

DA: GERÊNCIA DE TV E RÁDIO ALEAM - DICOM 

PARA: DIRETORIA GERAL 

ASSUNTO: GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Senhor Diretor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a Vossa Senhoria, a Grade de Programação da Rádio dos 

Municípios de Careiro, Manacapuru e Parintins, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

o 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 - Parque Dez - CEP 69050-030 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4331 / 3183-4575 

www.aleam.gov.br 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

D O M I N G O 

OOhOO as 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 -- Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OóhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08H00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às lOhOO - Sintonia Ambiental 

lOhOOàs IlhOO - Reportagem Especial 

HhOOàs Í2H00 - A Voz das Comissões 

12h00 às 19h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20h00 às 21h00 - Improviso 

21H00 às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22H00 às 23h00 — Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 

Ofício 98/2014 (0045109)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 3



Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

2 a FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - 1* Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 2lhOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24H00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

3 a FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05H00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07H00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23H00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

4* FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00H40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às I9h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20H00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2* Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

5" FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07H00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

6* FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à OóhOO - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08H00 às 09h00 - Aleam Notícias - 1 ' Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09H00 às I3h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

SÁBADO 

OOhOO às 04H00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05H00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06H00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às lOhOO - Sintonia Ambiental 

10h00 às IlhOO - Reportagem Especial 

IlhOO às 12h00 - A Voz das Comissões 

12h00 às 19h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20h00 às 21h00 - Improviso 

21H00 às 22H00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23H00 - Autores e Livros 

23h00 às 24H00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Poder Legislativo 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

Ofício n.°098/2014-DG 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
END: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anexo 
C E P : 70.044-900 
Brasília/DF. 

CORR€ICX 
j ARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «p pEso,K f l, f̂  Q MANDOU, 

SA 8 8 1 0 3 3 8 2 5 BR 

CHEGOU. 

Av. Már io Ypiranga Monteiro (antiga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69.050-410 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4444 

www.aleam.gov.br 
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Poder Legislativo 
A S S E M B L E I A 

Assem bleia Legis la t iva do Estado do Amazonas  D O G É ! T A D O A D O 

A M A Z O N A S 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Ofício n.° 100/2014-DG Manaus/AM, 27 de maio de 2014. 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anexo 

CEP: 70.044-900 

Brasília/DF. 

Assunto: Encaminhamento das informações solicitadas pelo Ofício n.° 406/ 
2014/DEAA/SCE-MC - Referência: Processo n.° 53000.006767/2012. apenso ao 
Proc. N.° 53000.064680/2011. 

Senhor Diretor de Departamento, 

Ao cumprimentá-lo respeitosamente e, de ordem do Exmo. Deputado 

Josué Cláudio de Souza Neto, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, sirvo-me do presente para encaminhar a GRADE DE PROGRAMAÇÃO, 
especificando/esclarecendo o dia/hora da veiculação dos ^ogramas enunciados 

referente a todos os dias da semana, conforme o solicitado pelo Ofício n.° 
406/2014/DEAA/SCE-MC, que encaminha a Nota Técnica n.° 
261/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, relativa [ao processo de seleção pari outorga de 

serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Manacapuru/AM. 

Esperando ter prestado as informações solicitadas, cofoco-me a disposição 

para outros esclarecimentos se ̂ necessário, faÇo uso da opojjtíríidade para apresentar 

expressões de estima e apreço. 

tenciosamer 

ol3 -ÚS-^ 

ARAUJO MOTTA 
Geral da ALEAM 

Av. Már io Ypiranga Monteir o (ant iga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69.050-410 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4444 

www.aleam.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
CUIDANDO DA NOSSA G E N T E 

Diretoria de Comunicação 

Mem. n° 006/2014 - DICOM 

Manaus, 27zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de maio de 2014. 

DA: GERÊNCIA DE TV E RÁDIO ALEAM - DICOM 
PARA: DIRETORIA GERAL 
ASSUNTO: GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Senhor Diretor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a Vossa Senhoria, a Grade de Programação da Rádio dos 

Municípios de Careiro, Manacapuru e Parintins, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

o 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 - Parque Dez - CEP 69050-030 - Manaus - Amazonas 
Fone: (+55) (092) 3183-4331 / 3183-4575 

www.aleam.gov.br 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

DOMINGO 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 as 05h00 - BlueszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & Jazz 

05h00 à 06h00 — Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OóhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07H00 às 08H00 - Vozes da Amazônia 

08H00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às lOhOO - Sintonia Ambiental 

10h00 às IlhOO - Reportagem Especial 

IlhOO às 12h00 - A Voz das Comissões 

12h00 às 19h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20h00 às 21 hOO - Improviso 

21 hOO às 22H00 - Eu Quero um Samba 

22HOO às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Musica Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Alcain (Manaus - Amazonas) 

2* FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - 1* Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 — Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21h00 às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24H00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

3" FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OonOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às I3h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23HO0 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

4* FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00H40 às 05h00 - Blues & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OóhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

5* FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - Blues & Jazz 

OShOO à OóhOO - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09h00 às 13h00 - Sessão Plenária (Ao Vivo) 

13h00 às 19h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

19h00 às 20h00 - A Voz do Brasil 

20H00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2 a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24H00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

6a FEIRA 

OOhOO às 04h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - BlueszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & Jazz 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

06h00 às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Aleam Notícias - I a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

09H00 às 13h00 - Trabalho das Comissões (Ao Vivo) 

13h00 às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20H00 - A Voz do Brasil 

20h00 às 21 hOO - Aleam Notícias - 2a Edição (Jornal do 
Parlamento) 

2IhOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Grade de Programação Rádio Aleam (Manaus - Amazonas) 

SÁBADO 

OOhOO às 04h00 - Musica e Informação (MPB e Notícias) 

00h40 às 05h00 - BlueszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & Jazz, 

05h00 à 06h00 - Instrumental & Arte (Grandes Orquestras) 

OóhOO às 07h00 - Saúde e Ciência 

07h00 às 08h00 - Vozes da Amazônia 

08h00 às 09h00 - Encantos e Versos 

09h00 às 10h00 - Sintonia Ambiental 

10h00 às IlhOO - Reportagem Especial 

IlhOO às I2h00 - A Voz das Comissões 

12h00 às I9h00 - Música e Informação (MPB e Notícias) 

19h00 às 20h00 - Difusão Cultural 

20h00 às 21 hOO - Improviso 

21 hOO às 22h00 - Eu Quero um Samba 

22h00 às 23h00 - Autores e Livros 

23h00 às 24h00 - A Música Erudita e seus Mestres 
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Ofício n.° 100/2014-DG 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
END: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anex 
C E P : 70.044-900 
Brasília/DF. 

Av. Már io Ypiranga Monteiro (antiga Recife), 3950 - Parque Dez - CEP: 69.050-410 - Mai 
Fone: (+55) (092) 3183-4444 

www.aleam.gov.br 

SA 8 8 1 0 3 3 8 4 2 
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Público Interno

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº 53000.006332/2012-14

Interessado: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas

Localidade: Careiro/AM

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

Canal: 290 E

Aviso de Habilitação nº: 16

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 06/02/2012

Data do protocolo desta proposta: 03/02/2012

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO_PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO

OBSERVAÇÃO

 a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante
legal;

OK

FL.02

 b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração
Pública Federal Indireta;

Não se aplica

 c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999;

OK

Fl. 03

 d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga;

OK

Fl. 04

 e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento;

OK

Fl.04

 f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga;

Regular

 g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga;

OK

Fl. 04

 h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da
interessada informando o número de alunos matriculados;

Não se aplica

 i) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL?
OK

Fl.11
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Oliveira,
Técnico de Nível Superior, em 04/09/2014, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049437 e o código CRC E591ADFF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  c*  6 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Processo n° 53000.006331/2012 apenso ao Processo n° 53000.064681/2011 

Interessado: ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO DO AMAZONAS 

Assunto: Pedido de análise e manifestação da CONJUR. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Tratam-se os referidos autos de proposta julgada inabilitada relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 290E no Município de Parintins/AM, objeto do Processo de Seleção constante 
do Aviso de Habilitação n° 16 de 2011, publicado no DOU em 08 de dezembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, documentação apresentada pela Assembléia Legislativa do Estado do 
Amazonas, pessoa jurídica de direito público, com vistas à obtenção de outorga de serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos na localidade de Parintins/AM. 

3. A entidade em questão teria sua proposta inabilitada no processo de seleção 
epigrafado, vindo a decisão de indeferimento se basear na apresentação tempestiva, porém 
irregular da documentação necessária à habilitação, pertinente ao Processo de Seleção em 
referência, assim verificada: 

• Não consta detalhamento da grade de programação contendo o horário de programação 
diário e referente a todos os dias da semana. 

4. É de se esclarecer, que as demais concorrentes do presente processo de seleção, 
serão inabilitadas pelas razões a seguir descritas, tornando a Assembléia Legislativa do Estado 
do Amazonas única concorrente passível de habilitação: 

• Fundação Regional de Radiodifusão Educativa (Processo n° 53000.006724/2011): Não 
foram apresentadas certidões dos Cartórios Distribuidores federais relativas aos feitos 
cíveis e criminais e, dentre as certidões cíveis estaduais apresentadas constam ações de 
improbidade administrativa, de notificação, protesto e interpelação e de procedimento 
ordinário em face do Diretor Presidente da fundação; 

• Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia da Universidade Federal do 
Amazonas - ICSEZ/UFAM (Processo n° 53000.003565/2012): Não consta declaração 
da entidade de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC e, não consta declaração firmada pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

AMP/GTED/DEAA/SCE-MC 
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5. Cumpre ressaltar, que a referida entidade participou, como única concorrente, dos 
Processos de Seleção para a outorga de serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 
educativos, também constantes do Aviso de Habilitação n° 16 de 2011, nos Municípios de 
Careiro (Processo n° 53000.006332/2012), e Manacapuru (Processo n° 53000.006767/2012), 
vindo a ser inabilitada pelas mesmas razões acima expostas, tornando tais processos de seleção 
automaticamente frustrados. 

• . 

6. A exigência de detalhamento da grade de programação foi estabelecida com o fim 
de satisfazer o disposto no art. 7 o , V d a Portaria 420 de 14 de setembro de 2011. Trata-se de 
dispositivo que expressamente dispõe ser aplicável às pessoas jurídicas de direito privado, 
havendo lacuna quanto à aplicação às pessoas jurídicas de direito público, e que estabelece como . 
tempo mínimo de programação 16 (dezesseis) horas diárias, atribuindo maior pontuação às 
entidades que possuírem tempo de programação mais extenso, para fins de desempate em caso 
de haver mais de uma habilitada de igual status jurídico; 

. . . / . � . . . . 

7. Diante da peculiar situação da interessada, pessoa jurídica de direito público, 
questiona-se se não seria possível acatar a documentação na forma como foi apresentada, i.e., 
apenas indicação dos programas que serão veiculados com sua respectiva duração, sem quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sp 

indicasse a grade de horários de veiculação, ou o tempo total de programação diária. Destaque-se 
tal aceitação ensejaria a habilitação da referida entidade em 3 (três) processos de outorga de 
radiodifusão educativa, especificamente nos Municípios de Parintins, Careiro e Manacapuru, 
processos até então tidos por frustradoSj e que não aceitam complementação de documentos, 
visto tal possibilidade não ter sido contemplada no Aviso dé Habilitação n° 16 de 2011. 

8. A dúvida quanto à viabilidade da aceitação da documentação referente à 
programação que será veiculada em caso de outorga, enseja, portanto, que os autos sejam 
encaminhados à Consultoria Jurídica para que se esclareça se os argumentos apresentados são 
passíveis de acatamento para afastar as irregularidades verificadas. 

• 

> �zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 

• 

9. Ato contínuo, caso a CONJUR manifeste-se favoravelmente ao acatamento dos 
argumentos sustentados pela interessada, deverá o presente pedido ser considerado deferido para 
reconsiderar a decisão de indeferimento anteriormente proferida, e, consequentemente, habilitada 
a entidade e declarada vencedora do certame, posto, que as demais concorrentes tiveram suas 
propostas inabilitadas. 

CONCLUSÃO 
• 

10. Ante o exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria 
Jurídica para que esta se manifeste quanto à regularidade da documentação referente à 
programação que será veiculada em caso de outorga. Após o Parecer, sejam os autos remetidos a 
esta Secretaria, para prosseguimento, / 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
educativa e Consignações da União - Substituta. 

Brasília, 20 de dezembro de 2013. 
) . . -if-

ALESSANDRA M P . C . M I G U E L 

Técnico de Nível Superior 
.006331/2012/ GTED/DEAA/SCE-MC 

1 x

 , n • ' 

-

VILMA DE F. A L V A B E N 

Analista - Chefe dk Divisão 

mâ FANIS 
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Avaliação. 

|Fls._li-

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de AcompantBfMBS* 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o?l de OÜ^vri Uo de 2015 

E L Z A MARIA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - Substituto. 

, 5 1  de JtltJxc?  de 200 . 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento oVÃcompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

rasíl/a, 'U de C&2*~C«? de 20 £ 

OCTÁVIO rçEJJNA FIERANTI 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto. 

AMP/53000.006331/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

QrRs..J<3 

PARECER NS 136/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.064681/2011 
Processos em referência 53000.006331/2012, 53000.006724/2012 e 53000.003565/2012 

ASSUNTO: Procedimento seletivo de outorga de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Parintins - AM. 
AVISO Ne 16/2011. Consulta. 

I - Procedimento seletivo de outorga de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Parintins - AM. 

II - Consulta da SCE acerca da possibilidade de 
aceitação de grade de programação que não 
tenha discriminado minuciosamente o horário 
diário de cada programa. 

III - Possibilidade de complementação. Aplicação 
do princípio da razoabilidade. 

IV - Devolução dos autos à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica 326/GTED/DEAA/SCE-MC (fl. 14/15), 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica consulta formulada no âmbito de 
procedimento seletivo de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Parintins, Amazonas. 

2. Segundo relata a SCE, manifestaram interesse em participar da atual seleção 
as seguintes entidades: 

(i) ESTADO DO AMAZONAS 
53000.006331/2012; 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - Processo/fí 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasíl ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NS 136/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

• , .\  
(Ü) INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, EDUCAÇÃO E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - ICSEZ/UFAM - Processo n Q 

53000.003565/2012; 

(iii) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo r)S 

53000.006724/2011.\ 

3. Preliminarmente à análise da documentação das entidades, já antecipa a SCE 
que a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA seria inabilitada da seleção, em 
razão da não apresentação das certidões dos dirigentes de âmbito da Justiça Federal, além" 
da existência de demandas em face de dirigente, no âmbito cível estadual, com realce para 
ação de improbidade administrativa. 

4. Quanto ao INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS. EDUCAÇÃO E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, informa que sua inabilitação se dará'em virtude da 
não apresentação de algumas das declarações exigíveis. 

5. Com relação ao ESTADO DO AMAZONAS - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, indaga 
acerca da possibilidade de aceitação da grade da programação apresentada nos.autos, visto 
que não teria discriminado minuciosamente o horário diário de cada programa. 

6. É o sucinto relatório. 

7. Sabe-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos 
encontra-se previsto no Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê  

modifica a Lei n e 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-sé: 

, Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 

mesmos. 

8. 

\ 

Quanto à legitimidade paraexecutar o serviço, o mesmo DL n e 236, de 1967, 

antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 
§ 1 Q - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 
( . . . ) 

9 No qúe concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de 
serviço de radiodifusão sonora,.incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos teipnYqs' 
dos articulados seguintes: 

• 

CBT 

Art. 34 caput 
(...) 
§ 1 Q A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 

i. 
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ressalvado o disposto no art. 33 § 5a, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado 
o respectivo parecer. 

art. 33 caput 
(...) 
§ 5Q Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto ns 52.795, de 1963 

Art 6 e À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§ 2Q Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora. 

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em 
vigor, ainda, a Portaria n g 420. de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este 
posteriormente revogado pela atual Portaria n s 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela 
primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in casu. 

11. A Portaria em comento requer, dentre os documentos necessários para a 
habilitação das pessoas jurídicas de direito público, uma proposta de grade detalhada 
contendo o horário e programação que se pretende veicular. 

12. No caso em apreço, verifica-se que o ESTADO DO AMAZONAS colacionou aos 
autos o referido documento (fls. 6/8), a despeito de não detalhar minuciosamente o 
dia/horário de cada programa. 

13. Entende-se aplicável a possibilidade de complementação de documentação; 
afinal, o Aviso não predispõe expressamente acerca de um eventual modelo taxativo e 
único sobre a referida proposta. Realce-se: a possibilidade ora avençada tem cabimento 
uma vez que a participante apresentou, sim, o respectivo documento - situação diversa 
seria se a entidade sequer o houvesse colacionado, ocasião que ensejaria sua inabilitação 
liminar, nos termos do §4Q do art. 4 S da referida Portaria nQ 420, de 2011: 

Art. 4 e caput 

( . . . ) 

§ 4Q Será inabilitado o proponente que: 

I- deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria; 

II - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; 
ou 

III - apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções. 

14. O documento apresentado não detém falhas ou incorreções; em verdade, ele 
deixou de vincular o programa anunciado a um dia e hora específicos - situação que enseja, 
pois, o devido saneamento. 

15. A possibilidade de complementação da documentação consubstancia-se em 
medida por deveraszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA razoável. À guisa de exemplo, em procedimentos licitatórios 
propriamente, regidos pela Lei nQ 8.666, de 1993 (a qual não  se  aplica à se le ção e m te  

re ssalte -se ), em que a rigidez do procedimento se mostra mais acentuada, verifica-Ê 
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possibilidade de adoção de diligências por parte da autoridade administrativa, com o. intuito 
de esclarecimento e complementação da documentaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA já acostada aos autos. A respeito, 
veja-se o que predispõe o articulado a seguir: 

Lei ns 8.666, de 1993 

Art. 43 caput 

(...) 

16. 
aceitação 

§ 3 a É facultada à Comissão QU autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

A par, pois, das considerações supra, opina-se pela possibi l idade de 
da grade de programação acostada aos autos pelo ESTADO DO 

AMAZONAS, com a possibilidade de a SCE diligenciar a entidade para que 
especifique/esclareça o dia/hora da veiculação dos programas anunciados, 
devendo esta mesma orientação ser adotada para as outras seleções c i tadas pela 
S C E . de que participa esta mesma entidade, caso tenha sido apresentado 
documento com idêntica formatação. 

. . . 

17. Caso decida a autoridade administrativa por adotar a orientação acima, é de 
se deduzir que, uma vez que se estará diante de pessoa jurídica de direito público 
HABILITADA (ESTADO DO AMAZONAS), referida decisão implicará na DESCONSIDERAÇÃO da 
documentação-apresentada pela FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, nos 
termos do § Í Q do art. 5 S da Portaria n e 420, de 2011 1 - e não sua 'inabilitação' propriamente 
- razão pela qual restará prejudicada a análise quanto à apresentação ou não pela Fundação 
de certidões de apenas uma das esferas da Justiça - Federal ou Estadual. 
18. De todo modo, não se mbstra despiciendo frisar que esta CONJUR já tem se 
manifestado de forma reiterada pela possibilidade de complementação das certidões, haja 
vista a ausência de clareza dos Avisos quanto às esferas da Justiça - se Federal ou Estadual. 
Ademais, quanto a eventuais certidões positivas de demandas de natureza cível (conforme 
apontado pela SCE no atual caso da Fundação}, a análise deverá se dar em cada caso 
concreto, ocasião em que verificará se a questão discutida em juízo resguarda ou não 
pertinência com o objeto da seleção, isto é, se poderá òu"não influenciar na execução do 
serviço. Assim, por e xe mplo , eventual condenação irrecorrível do administrador da entidade 
por improbidade administrativa, notadamente na esfera federal, maculará sua idoneidade 
moral, ocasião em que afetará diretamente o desfecho do processo da entidade na seleção 
púbica. 

19. Por fim, quanto ao INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, EDUCAÇÃO E ZOOTECNIA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, a despeito de sua personalidade jurídica de 
direito público - o que acarretará a análise de süa documentação (e, não, sua. 
desconsideração) - caso se confirme a ausência 'de declarações imprescindíveis à 
habilitação, segundo já antecipado pela SCE, incidirá in casu o inciso I do já-colacionado §4Q 

do art. 4 e da Portaria n s 420, de 2011, isto é, inabilitação por ter deixado de apresentar; 
documentos enumerados. 

• 

1 Art. 5 a caput 
§ 1

Q A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do 
procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficia.da preencha os 
demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. ' . 
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) 4 A 

20. Estas as considerações reputadas pertinentes para o deslinde da consulta em 
tela, sugerindo-se a remessa dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A consideração superior. 
. � 

• 

Socorro Janaina M. Leonardo 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de.Assuntos Judiciais 

• 

• 

>.ft r > 

I 

Brasília, 28 de janeiro de 2014 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

1 2  

DESPACHO NS 0361/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N a 53000.064681/2011 

Processos em referência n^ 53000.006331/2012, 53000.006724/2012 e 53000.003565/2012 

ASSUNTO: Procedimento seletivo de outorga de serviço de radiodifusão sonora,' em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Parintins - AM. 
AVISO Ne 16/2011. Consulta. 

• • 

> 1 "} 
Aprovo o PARECER n a 136/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

� 

ri 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

• 

i 

• 

Brasília a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k de U/am/í 

José Flávio Bianchi 
Consultor Jurídico 

de 2014. 

• 

• 

< 

r 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasí l ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61)3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

' " 1 • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4939/2014/SEI-MC

Assunto: Análise Inicial de proposta com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Habilitada e Pleito Deferido.

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.064682/2011-14.

 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

Localidade: Careiro/AM

Aviso de Habilitação nº: 16/2011, publicado no DOU em 08/12/2011

Canal: 290 E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        Tratam os referidos autos de análise inicial de
documentação apresentada pelo interessado, tendo como resultado a habilitação
da proposta e o deferimento do pleito, nos termos dos itens a seguir.

 

ANÁLISE

2.           Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise
da documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público,
em consonância com o disposto no artigo 7º da Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, conforme Checklist
em anexo.

3.              Impende ressaltar que antes de comunicar à entidade sobre o resultado
da análise da proposta, a Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 326/GETED/DEAA/SCE-MC,
submeteu à apreciação da Consultoria Jurídica acerca da possibilidade de
aceitação da grade de programação apresentada pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO AMAZONAS, tendo em vista a não discriminação minuciosa do
dia/horário de cada programa.

4.                A CONJUR, por meio do PARECER Nº 136/2014/SJL/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de 28 de janeiro de 2014, opinou pela possibilidade de aceitação da
grade acostada aos autos pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, permitindo à SCE diligenciar a entidade para que
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especifique/esclareça o dia/horário da veiculação dos programas enunciados, o
que foi prontamente acatado. 

5.              A entidade tomou ciência da referida decisão e encaminhou a grade de
programação detalhada. Assim, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à
conferência e análise de toda a documentação apresentada pela proponente,
pessoa jurídica de direito público, em consonância com o disposto no artigo 7º da
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19
subsequente, conforme Checklist em anexo.

6.             Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende as exigências
estabelecidas pela referida Portaria, estando, portanto, a proponente habilitada à
obtenção da outorga em referência.

 

CONCLUSÃO

7.               Diante do exposto, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado
final obtido no processo de seleção em questão; e

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada,
com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta
apresentada.

 

Brasília, 22 de julho de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Oliveira,
Técnico de Nível Superior, em 04/09/2014, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 05/09/2014, às 17:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/09/2014, às 18:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/09/2014, às 11:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049521 e o código CRC A5D8054B.

Nota Técnica 4939 (0049521)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 34



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, Ala Oeste
CEP: 70044-900 – Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6464
 

Ofício nº 5714/2014/SEI-MC

Brasília, 01 de agosto de 2014

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Representante Legal da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 3950 – Parque
Dez                                                                                          

69050-030 – Manaus/AM

 

 

A s s u n t o : Análise do Processo nº 53000.006332/2012-
14, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.064682/2011-14.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias das Notas Técnicas nº 4939/2014/SEI-MC e nº
4942/2014/SEI-MC com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da
proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/09/2014, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0065691 e o código CRC 43276090.
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Ofício n.o 041/2015-DG Manaus/AM, 11 de março de 2015

Ao Senhor

ADOLPHO LOYOLA

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

End: Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3.° andar, Ala Oeste, Anexo

CEP: 70.044-900

Brasília/DF.

Assunto: Solicitação de informações concernentes a andamento de Processos.

Senhor Diretor de Departamento,

Ao cumprimentá-lo respeitosamente e, de ordem do Exmo. Deputado Josué

Cláudio de Souza Neto, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,

venho por meio do presente solicitar informações sobre o andamento dos processos

abaixo relacionados, concernentes a outorga de serviços de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada (FM), nas cidades de Manacapuru,Careiro e Parintins.

1. Processo n.o 53000.006767/2012, apenso ao Processo n.o 53000.064680/2011

(referente à instalação de FM da ALEAM na cidade de Manacapuru);

2. Processo n.o 53000.006332/2012, apenso ao Processo n.o 53000.064682/2011

(referente à instalação de FM da ALEAM na cidade de Careiro);

3. Processo n.o 53000.006331/2012, apenso ao Processo n.o 53000.064681/2011

(referente à instalação de FM da ALEAM na cidade de Parintins).

Ao mesmo tempo, solicito informações referente ao andamento do processo

n.o 53000.023805/2010, que tram ita desde o ano de 2010 Ministério das

Comunicações, relativo à solicitação e concessão de outorga pa execução do

serviço de Radiodifusão de Sons e Im gens na Cidade de Manaus, p lo canal 31, já

autorizado pelo Governo Federal, confor e Decreto de 28 de agosto de 13.

Coloco-me a dispos ão para o tros esclarecimentos s

da oportunidade para apresentar e ressões d estima e apreço.

M C IP R O T O C O L O

t.. '.j(~UMENTO ENTREGUE PELO CORRE1Q

Err!L!'.!tJfJ2J J? às y .; : O horas
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PORTARIA No- 6.693, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005355/2014-65, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao canal 257E, na
localidade de Tucuruí/PA, para a execução do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 42, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.016823/2014-27, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EBC - EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO S/A , a consignação referente ao canal 206E,
na localidade de São Paulo de Olivença/AM, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 43, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.015224/2013-13, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 19 (de-
zenove), classe A, do Plano Básico de Distribuição de Canais de TV
Digital (PBTVD), localidade de Campos dos Goytacazes, estado do
Rio de Janeiro, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 51, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.016822/2014-82, resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA BRASIL DE COMUNI-
CAÇÃO S/A - EBC, o canal 249E (duzentos e quarenta e nove),
classe A3, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), na localidade de Manaus/AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 53, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.023893/2013-51, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
34 (trinta e quatro), classe B, do Plano Básico de Distribuição de
Canais de TV Digital (PBTVD), para execução do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na
localidade de Feira de Santana/BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 57, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006331/2012-61, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, localidade de Parintins/AM.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 61, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.020431/2014-19, resolve:

Art. 1º Consignar à EBC - EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S.A - , o canal 23 (vinte e três), classe C, do Plano
Básico de Distribuição de Canais de TV Digital (PBTVD), para a
execução do Serviço de Retransmissão de Sons e Imagens em Tec-
nologia Digital (RTVD), na localidade de Tefé/AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 385, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º,
inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.001639/2012-
11, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22/04/2012,
a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL EXÉRCITO
BRASILEIRO - FUNCEB, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, Dis-
trito Federal, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 185, de 19
de fevereiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 10 de novembro de 2015

No- 1.869/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064682/2011-14, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu
objeto à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO AMAZONAS

I 53000.006332/2012-14 H A B I L I TA D A D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Em 1º de fevereiro de 2016

No- 19/2016/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº 1030/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.009953/2012-41, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Unaí/MG, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo
deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE II 53000.009582/2012-06 NÃO APRESENTADO. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO

II 53000.006337/2012-39 NÃO APRESENTADO. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA No- 50.013, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe confere o art.
46, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7
de outubro de 1997 e o art. 136, inciso I, do Regimento Interno da
Agência, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.992, de 19 de
dezembro de 2006; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012; CONSIDERANDO o disposto na
Portaria nº 272, de 12 de setembro de 2013, do Ministério das Co-
municações, alterada pela Portaria nº 110, de 11 de junho de 2014;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 03, de 11 de
fevereiro de 2015, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão; CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer no âmbito da
Agência Nacional de Telecomunicações os limites para empenho das
despesas relacionadas à concessão de diárias e passagens em con-
formidade com a legislação pertinente; CONSIDERANDO que as
despesas relacionadas à concessão de diárias e passagens, no âmbito
da Agência, não poderão extrapolar, em cada exercício, os limites
globais estabelecidos pelo Ministério das Comunicações; CONSIDE-
RANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.007869/2012-
52; RESOLVE:Art. 1º Fixar e autorizar, para o exercício financeiro de
2016, o empenho das despesas relacionadas à concessão de diárias e
passagens no âmbito de cada Unidade Gestora Responsável (UGR),
nos limites constantes no anexo desta portaria. Art. 2º Somente o
Presidente da Agência, por força de delegação e vedada a subde-
legação, poderá autorizar despesas com diárias e passagens referentes

a : I - deslocamentos de servidores por prazo superior a dez dias
contínuos; II - mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no
ano; III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo
evento; e IV - afastamentos do país de servidores da agência sem
ônus ou com ônus limitado.

§ 1º Nos casos dos incisos I e II, que somente poderão
ocorrer acompanhados de justificativa, compete ao servidor e ao ges-
tor da unidade na qual incorrerão as despesas com diárias e passagens
o controle e acompanhamento das situações referidas.

§ 2º Na hipótese do inciso III, cabe ao gestor da unidade
responsável elaborar relação contendo indicação do quantitativo de
servidores e identificação do evento, programa, projeto ou ação. Após
aprovação do Presidente da Agência, por escrito, esta relação deverá
ser distribuída aos respectivos solicitantes de cada UGR, para pro-
cederem à inserção das informações no sistema eletrônico de con-
cessão de diárias e passagens.

§ 3º Não se aplica o disposto nos incisos I e III do caput a
concessão de diárias e passagens necessárias à participação em curso
de formação ou de aperfeiçoamento, ministrado por escolas de go-
verno.

§ 4º Todas as situações previstas nos incisos I, II e III serão
autorizadas pelo Presidente da Agência, por meio do sistema ele-
trônico de concessão de diárias e passagens.

Art. 3º Compete à Gerência de Finanças, Orçamento e Ar-
recadação da Superintendência de Administração e Finanças propor
alteração, durante o exercício financeiro respectivo, dos limites fi-
xados para cada UGR, para as despesas de que trata o art. 1º, desde
que respeitado o limite global determinado pelo Ministério das Co-
municações.
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171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 3.013.865,36 1.592.247,54 500.336,40 1.784.184,82 0,00 4.083.050,41 0,00 0,00 2.807.583,71
171620 PA R A N A 121.028,90 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 145.314,48
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 280.249,61 0,00 25.387,70 0,00 7 11 . 8 2 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 338.195,03 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 382.499,95
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 350.832,37 0,00 0,00 0,00 0,00 443.267,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 0,00 0,00 0,00 82.349,72
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.538.189,82 2.835.513,23 415.950,00 3.450.271,04 0,00 4.548.478,14 0,00 0,00 5.691.445,95
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 99.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 100.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 5.445,00 0,00 2,20 0,00 0,00 5.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 359.786,35 0,00 339.660,00 0,00 0,00 45.822,82
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 889.178,67 134.313,19 0,00 372.772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.263,86
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.553.674,26 65.975.896,77 2.833.800,00 12.480.841,92 0,00 85.296.354,28 0,00 0,00 36.547.858,67
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.109.663,20 273.125,96 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966.074,04
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 270.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 153.426,67 0,00 25.264,34 0,00 475.076,79 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 100.707.173,97

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 43, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
YAMILE MARI NIN V957014K 4200040 25000.197443/2013-68

.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN No-

560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.036051/2015-01, RESOLVE:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
São Bento - no Estado do Maranhão, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes - DMT, ao Sistema Nacional de
Tr â n s i t o .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 20, DE 1o- DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.029892/2015-54, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica NATAN-SP NÚCLEO DE AVA-
LIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA NACIONAL LTDA - ME,
CNPJ nº 06.079.284/0001-30, situada no Município de São Paulo -
SP, na Rua Santa Romana, 82, Freguesia do O, CEP 02.931-020 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 6.195, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006767/2012-51, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à Assembleia Legislativa do Es-
tado do Amazonas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ma-
nacapuru, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 6.124, 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006332/2012-14, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Careiro, estado do Amazonas.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.064682/2011-14.

 

 

      Tendo em vista o disposto no Despacho de 01/02/2016 e na Portaria nº
6124, de 01/02/2016, publicados em 02/02/2016, que declaram a Assembleia
Legislativa do Estado do Amazonas como vencedora da presente seleção pública
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município Careiro/AM, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

 

    Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 18:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0949236 e o código CRC C0D48253.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.
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Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro,
estado do Amazonas

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 180/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº 180/2016

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro,
estado do Amazonas

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
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vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0958679 e o código CRC 912BD04B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle
de Radiodifusão, referentes à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, de acordo com a Portaria nº 6124, de 01 de fevereiro de 2016.
Publicada no D.O.U. em 02/ 02/ 2016, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Brasília, 04 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço, em 04/04/2016, às 09:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1054875 e o código CRC 34C93D92.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

 
À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
 
Processo nº: 53000.006332/2012-14
 
 
 

 

Tendo em vista o disposto no Despacho nº 1869, de 01/02/2016 e na
Portaria nº 6124, de 01/02/2016, publicados em 02/02/2016, que declaram a
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas como vencedora da presente
seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município Careiro/AM, por meio
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/05/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/05/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1146559 e o código CRC B49A5238.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Despacho ANTIGA_SERAD-CGEC 1146559         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 49



 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
4942/2014/SEI-MC e do Parecer n.º 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
(processo 53000.064682/2011-14), respectivamente, e a mudança do Titular desta
Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240038 e o código CRC 871C3C46.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
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pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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EM Nº 530/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151939 e o código CRC CFACAD95.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00134/2016 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-14, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, 
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 02/02/2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.006332/2012-14
Referência: Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de dezembro de 2016.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de
dezembro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2016.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/01/2017, às
18:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605296 e o código CRC EA5E9461.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1605296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/01/2017, às 11:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1606180 e o código CRC 39A03855.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1606180
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.006332/2012-14.

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6124, de 01/02/2016,
D.O.U. de 02/02/2016, que confere à Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas, o canal 290E para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), na localidade de Careiro/AM, bem como a assinatura
da Exposição de Motivos, encaminhem-se os autos à área de documentação,
tendo em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do
Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 25/01/2017, às 17:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 07/02/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1640007 e o código CRC D1014B5D.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1640007
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467

https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995303)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 63
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Página 2 de 2 

Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAChristianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 
em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 
(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	SEI n2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAfastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 
País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 
União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 
24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProcesso n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995303)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 69



RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 
EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATransferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995303)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 76



CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARadiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
17/03/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743173 e o código CRC 7236FD9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1743173
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/ CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Careiro/AM,
para nova assinatura do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi
encaminhada para a Casa Civil sem o devido anexo, já constante do Despacho
COLEC_OUT 0949236.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 21/03/2017, às 16:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746096 e o código CRC D164A6C1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a
Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de
02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro,
estado do Amazonas

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
referente à localidade de Careiro, estado do Amazonas: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1746096
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.006332/2012-14.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga à ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS para executar Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Careiro/AM, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1854179 e o código CRC CB2E079A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do Despacho de
Homologação de 01/02/2016, publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016,
em conformidade com a Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário
Oficial da União de 02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro,
estado do Amazonas

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS para executar o serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal 290E,
que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1854179
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do Despacho de
Homologação de 01/02/2016, publicado no Diário Oficial da União de 02/02/2016,
em conformidade com a Portaria n° 6124, de 01/02/2016, publicada no Diário
Oficial da União de 02/02/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

                   Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro,
estado do Amazonas

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS para executar o serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal 290E,
que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

Exposição de Motivos Outorga (1880239)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 85



 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880239 e o código CRC B0519652.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1880239
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939271 e o código CRC E1E57094.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 1939271
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EM nº 01037/2017 MCTIC 
  

Brasília, 09 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-14, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do Despacho de Homologação de 01/02/2016, publicado 
no Diário Oficial da União de 02/02/2016, em conformidade com a Portaria n° 6124, de 01/02/2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 02/02/2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
Referência: Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/10/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2329170 e o código CRC F48B0959.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 2329170
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4942/2014/SEI-MC

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

Referência: Processo nº 53000.064682/2011-14 e apensos/relacionados

 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Localidade: Careiro/AM

Aviso de Habilitação nº: 16/2011, publicado no DOU em 08/12/2011

Canal: 290E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        Trata-se de homologação de resultado final de processo de seleção para outorga de serviço de radiodifusão com os dados
supracitados e adjudicação do objeto à entidade vencedora, conforme indicado no item 5.

 

ANÁLISE

2.           Conforme análise inicial relativa à proposta, foi constatada que a única entidade participante do processo de seleção logrou
êxito no encaminhamento de sua proposta.

3.         Impende ressaltar, porém, que antes de comunicar à entidade sobre o resultado da análise da proposta, a Secretaria de
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 262/GTED/DEAA/SCE-MC,
submeteu à  apreciação da  Consultoria  Jurídica  acerca  da  possibilidade  de  aceitação da  grade  de  programação apresentada  pela
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, tendo em vista a não discriminação minuciosa do dia/horário de
cada programa.

4.                A CONJUR, por meio do PARECER Nº 136/2014/SJL/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 28 de janeiro de 2014, opinou pela
possibilidade  de  aceitação  da  grade  acostada  aos  autos  pela  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
permitindo à SCE diligenciar a entidade para que especifique/esclareça o dia/horário da veiculação dos programas enunciados. A
entidade encaminhou, então, a grade de programação detalhada.

5.               Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

I 53000.006332/2012-14 HABILITADA DEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6.                     Dessa forma, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito
público, única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

7.             Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade
possui  outorga na cidade de Manaus/AM, Canal  31E (TVE),  aparecendo na planilha de controle de avisos de habilitação como
vencedora declarada em outros dois municípios, Manacapuru/AM e Parintins/AM (processos ainda pendentes de homologação).

 

CONCLUSÃO

8.                     Diante do exposto, opinamos:

a) seja declarada vencedora do presente processo de seleção a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;
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b)  sejam  remetidos  os  correspondentes  processos  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim  de  que  se  manifeste  sobre  a
regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do
Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual;

c) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.

 

Brasília, 22 de julho de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de 2014
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064682/2011-14, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Careiro, estado do Amazonas, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e
adjudicar o seu objeto à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. 

 
 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

I 53000.006332/2012-14 HABILITADA DEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE 2014.
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art.  6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação dada  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16 de janeiro  de 2012,  e  tendo em vista  o  que  consta do Processo  Administrativo nº
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53000.006332/2012-14, resolve:

 

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, para executar, pelo
prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada  (FM),  com  fins
exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado do Amazonas.

 

Parágrafo  único.  A  permissão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /2014/MC

                                                                                  Brasília,            de                         de 2014.

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.          Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro, estado
do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto  foi  adjudicado  à  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  por  intermédio  do  Despacho  de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __
de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.           Cumpre ressaltar  que  o  pedido encontra-se devidamente  instruído,  de acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério.

3.             Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após  deliberação  do  Congresso  Nacional,  para  onde  solicito  seja  encaminhado  o  referido  ato,  acompanhado  do  processo
correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Oliveira, Técnico de Nível Superior, em 04/09/2014, às 09:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 05/09/2014, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/09/2014, às 18:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/09/2014, às 11:38, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
15/09/2014, às 17:44, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049607 e o código CRC 00EDD327.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064682/2011-14

Processo Apenso: 53000.006332/2012

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas. AVISO DE HABILITAÇÃO
Nº 16/2011.

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Careiro, estado do
Amazonas.

II – Entidade julgada vencedora: Estado do Amazonas –
Assembleia Legislativa. Documentação em
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 2012 .

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

Senhor Consultor Jurídico,
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           A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 4942/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08 do processo principal).

3.                 Manifestou interesse em executar o serviço a seguinte pessoa jurídica:

 

ESTADO DO AMAZONAS – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – Processo nº 53000.006332/2012;

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
262/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 23/24 do processo da entidade), por inabilitar a entidade em
virtude de suposta irregularidade na grade de programação, eis que não restou especificamente detalhado
o dia/horário de cada programa.

5.                     Na mesma oportunidade, entretanto, esclareceu a SCE que, em caso análogo envolvendo a
própria entidade, esta CONJUR opinou pela possibilidade de aceitação da grade de programação acostada
aos autos, recomendando que a entidade fosse notificada a fim de especificar o dia/horário da veiculação
dos programas enunciados (vide Parecer nº 136/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). Em vista
disso, a SCE concedeu à entidade a oportunidade de apresentar, no prazo de 30 dias, grade de
programação especificando o dia/horário da veiculação dos programas enunciados referentes a todos os
dias da semana (Ofício nº 401/2014 à fl. 25 do processo da entidade).

6.                     Em atenção ao referido Ofício, o ESTADO DO AMAZONAS – ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA encaminhou a grade de programação nos moldes requeridos, conforme consta do evento
SEI nº 0021709.

7.                     Em prosseguimento, a SCE realizou nova conferência documental, oportunidade em que se
concluiu pela observância de todos os requisitos legais (evento SEI nº 0049437).

8.                     Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o ESTADO DO AMAZONAS –
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, pessoa jurídica de direito público habilitada e única participante do
certame.

9.                     Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
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10.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

11.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro
de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

(...)     

12.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o
respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações.
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Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

 

13.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

14.                   Consoante já anunciado, a entidade ESTADO DO AMAZONAS – ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA (Processo nº 53000.006332/2012) foi julgada a vencedora pela SCE.

15.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas
de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

 

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção
da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)
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16.                   No presente caso, participou do certame uma única entidade, pessoa jurídica de direito
público, a saber: ESTADO DO AMAZONAS – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Considerando que a
proposta atendeu a todos os requisitos legais, consoante o evento SEI nº 0049437, a entidade foi
considerada habilitada e vencedora da presente seleção pública.

17.                   A análise pela SCE (evento SEI nº 0049437) concluiu que a entidade apresentou toda a
documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 03.02.2012 (comprovante de
postagem à fl. 10 do processo da entidade);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651,
de 15 de abril de 1999 (fl. 3 do processo da entidade);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que:
(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 4 do
processo da entidade);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 4 do processo da entidade);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular
com a execução do serviço objeto da outorga (evento SEI nº 0021709);

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 4
do processo da entidade);

(vii) Regularidade junto ao FISTEL (fl. 11 do processo da entidade).

 

IV - CONCLUSÃO

 

18.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Careiro, estado do
Amazonas (canal 290 E), sagrando-se vencedor o ESTADO DO AMAZONAS – ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA.

19.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto
nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
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20.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

21.                   Por fim, impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (junto à Nota
Técnica nº 4942/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Portaria e Exposição de Motivos.

 

                        À consideração superior.

                    

    Brasília, 16 de março de 2015.

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
 

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2012 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 20/03/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0417792 e o código CRC 9E93BEE8.
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171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 3.013.865,36 1.592.247,54 500.336,40 1.784.184,82 0,00 4.083.050,41 0,00 0,00 2.807.583,71
171620 PA R A N A 121.028,90 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 145.314,48
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 280.249,61 0,00 25.387,70 0,00 7 11 . 8 2 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 338.195,03 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 382.499,95
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 350.832,37 0,00 0,00 0,00 0,00 443.267,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 0,00 0,00 0,00 82.349,72
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.538.189,82 2.835.513,23 415.950,00 3.450.271,04 0,00 4.548.478,14 0,00 0,00 5.691.445,95
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 99.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 100.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 5.445,00 0,00 2,20 0,00 0,00 5.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 359.786,35 0,00 339.660,00 0,00 0,00 45.822,82
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 889.178,67 134.313,19 0,00 372.772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.263,86
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.553.674,26 65.975.896,77 2.833.800,00 12.480.841,92 0,00 85.296.354,28 0,00 0,00 36.547.858,67
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.109.663,20 273.125,96 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966.074,04
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 270.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 153.426,67 0,00 25.264,34 0,00 475.076,79 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 100.707.173,97

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 43, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
YAMILE MARI NIN V957014K 4200040 25000.197443/2013-68

.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN No-

560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.036051/2015-01, RESOLVE:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
São Bento - no Estado do Maranhão, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes - DMT, ao Sistema Nacional de
Tr â n s i t o .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 20, DE 1o- DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.029892/2015-54, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica NATAN-SP NÚCLEO DE AVA-
LIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA NACIONAL LTDA - ME,
CNPJ nº 06.079.284/0001-30, situada no Município de São Paulo -
SP, na Rua Santa Romana, 82, Freguesia do O, CEP 02.931-020 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 6.195, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006767/2012-51, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à Assembleia Legislativa do Es-
tado do Amazonas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ma-
nacapuru, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 6.124, 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006332/2012-14, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Careiro, estado do Amazonas.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
Interessado: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14.

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS para executar
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro/AM, cumpre informar que já
consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2333028 e Parecer
2333033; Publicação de Despacho de Homologação em 02/02/2016 0949232 e
Portaria n° 6124 em 02/02/16 0949234) e a Exposição de Motivos já assinada
1880239 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 26/12/2017, às 14:59, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 02/01/2018, às 08:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2345346 e o código CRC 6FB1690A.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 2345346
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
Interessado: Estado do Amazonas - Assembleia Legislativa
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 1.869/2015/SEI-MC (0949232)
de 10 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 2.2.2016 que declarou o
ESTADO DO AMAZONAS - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ,  como vencedor da presente
seleção pública, bem como o disposto na Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de
2015, publicada no D.O.U. de 2.2.2016 (0949234),  que outorgou permissão ao
Interessado para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, em Careiro/AM, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7.12.2011, encaminhe-se a
minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4413721 e o código CRC F0C31D94.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 4413721
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-
14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº
04.530.820/0001-46, por intermédio do Despacho de Homologação nº
1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 2.2.2016,
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 942/2014/SEI-MC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº  160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
6.124, de 10 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
fevereiro de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Careiro, estado do Amazonas.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas.
Entidade julgada vencedora: Estado do Amazonas –Assembleia Legislativa.
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto52.795, de
1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da
outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4413732 e o código CRC 2AAE1340.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 4413732
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EM nº 00870/2019 MCTIC

 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006332/2012-14, 

relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada,  com fins exclusivamente educativos,  na localidade de Careiro,  Estado do 

Amazonas, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 

2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº  04.530.820/0001-46, 

por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, 

publicado no D.O.U. de 2.2.2016, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 

pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 

matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 

conforme informado na Nota Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 

Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124, de 

10 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro de 2016, que 

outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada,  com fins exclusivamente educativos,  na localidade de Careiro,  Estado do 

Amazonas.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

Exposição de Motivos nº 00870/2019 MCTIC (4693236)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 110



 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36628/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006332/2012-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693258 e o código CRC 280846A2.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 4693258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006332/2012-14
Referência: Publicação da Portaria nº 6.124, de 10/11/2015, em
02/02/2016 (SEI nº 4421407)
 
Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 6.124, de 10/11/2015, em
02/02/2016 (SEI nº 4421407), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de
7 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de
2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Careiro/AM, por meio do
canal 290E, que adjudicou o objeto à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-46 (Despacho de Homologação nº
1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 2.2.2016 -
SEI nº 0949042), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
02/08/2021, às 23:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7892682 e o código CRC BC1D6463.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7892704) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7892750)
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Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI-MCOM nº 7892682
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006332/2012-14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado de Amazonas, por
meio do canal 290E, constante do  Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
CNPJ nº 04.530.820/0001-46, por intermédio do Despacho de Homologação nº
1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 2.2.2016,
em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União de
19 de setembro de 2011.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124,
de 10 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro
de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

   

     Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7892704 e o código CRC B25DD181.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI-MCOM nº 7892704
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 58/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado
do Amazonas, por meio do canal 290E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:.

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-
46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas.
Entidade julgada vencedora: Estado do Amazonas –Assembleia
Legislativa. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963,
Decreto52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7892750 e o código CRC 62FDD3CB.

 

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 7892750
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006332/2012-14, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado de Amazonas, por
meio do canal 290E, constante do  Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
CNPJ nº 04.530.820/0001-46, por intermédio do Despacho de Homologação nº
1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no D.O.U. de 2.2.2016,
em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União de
19 de setembro de 2011.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124,
de 10 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro
de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

     Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 58/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas,
por meio do canal 290E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:.
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Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado do Amazonas. Entidade
julgada vencedora: Estado do Amazonas –Assembleia Legislativa. Documentação
em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto52.795, de 1963, e a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956182 e o código CRC 295A8444.

Referência: Processo nº 53000.006332/2012-14 SEI nº 7956182
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7868/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956182).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(7892704), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
(7956182), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961631 e o código CRC E567A8AF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7868/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006332/2012-14 - Nº SEI: 7961631
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8373/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956182)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7892682),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956182), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989138 e o código CRC E52B32DD.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8373/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006332/2012-14 - Nº SEI: 7989138
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EM nº 00314/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006332/2012-14, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado de Amazonas, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-46, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no 
D.O.U. de 2.2.2016, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124, de 10 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro de 2016, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22180/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006332/2012-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255633 e o código CRC 83B48CF5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22180/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006332/2012-14 - Nº SEI: 8255633

Ofício 22180 (8255633)         SEI 53000.006332/2012-14 / pg. 127


	TVR N 230 DE 2022
	MSG N 735
	EM N 00314/2021 MC
	PORTARIA 6124
	PARECER CONJUR/MC

